
ESTADO DO RK)GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE AGUM

MENSAGEM 21/91-E

Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Passa a tramitar o Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes Orça-

mentárias para o ano de 1992.

Esta matéria, por disposição da Lei Orgânica, deveria ter iniciada sua

tramitação jã no primeiro semestre. Entretanto, por questões de acúmulo de tarefas

no setor administrativo e por se tratar de Lei de manuseio relativamente recente

é que sua elaboração demandou tempo maior.

Contempla o presente Projeto as atividades que a Administração Munici-

pal elegeu como meta para o exercicio de 1992, dentre as realizações planejadas e

listadas no Plano Plurianual 91/93.

Como atendendo preceito legal,as metas previstas para o exercicio em

~ ~ f . a a
. . .

curso e que nao serao pos31veis realizar- inobstante o Executivo Mun1c1pal as en-

'
v

a l'

tenda necessarias e prementes
- novamente foram inclu1das.

Comparando o presente projeto com seu antecessor de 1990, percebemos

que houveram algumas alterações, que a seguir relatamos:

19-0 periodo observado para a correção do valor original do orçamento,

que em 90 foi AGO-DEZ, neste ano serã SET-DEZ, uma vez que é naquele mês que o Prg

jeto do Orçamento começará a ser elaborado;

29-a atualização dos valores orçamentários tomará como base a variação

do VRM-Valor de Referência Municipal, e não mais o BTN, por este ter sido extinto.

Cabe ressaltar que o VRM sofre atualização mensal conforme variação da TR, consti-

tuindo-se, portanto, em valor que preserva seu valor real.

Certamente é a previsão da atualização dos valores do orçamento que tem

tornado desnecessária a tramitação dos habituais Projetos de Lei de Suphmentação /

de verbas. Em 1990 o orçamento, cujo valor original foi de Cr$600.000.000,00, foi

corrigido em 97,59%, atingindo Cr$1.185.554.000,00.
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Por derradeiro repetimos o "ãnimus" de que foi acometida a Administra-

ção Municipal, quando da elaboração do texto de 1990, onde fizemos constar:

"ao determinar que o Legislativo crive o planejamento da Administração

Municipal temos a certeza de que o grande colegiado legislativo saberá interpre-

tar os anseios da comunidade e verificar que os maiores projetos em obras e rea-

lizações já estão contemplados. Por outro lado poderá o Legislativo praticar suas

prerrogativas e alterar 0 que está projetado. É este o espirito que nos move a0 ins

tante em que assinamos esta Mensagem."

Agudo, 12 de agosto de 1991.

Cordialmente.

PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI 21/91-E

DISPÕE SOBRE,AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
PARA O EXERCICIO DE 1992 E DA OUTRAS PRQ
VIDENCIAS.

Dr. PEDRO ALVARO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 19 - A elaboração da proposta orçamentária para o exercicio de

1992, abrangera os poderes Legislativo e Executivo, seus
'

fundos e entidades da administracao direta e indireta, as-

sim como a execucao orçamentaria obedecera as diretrizes '

aqui estabelecidas.

Art. 29 - A elaboração da proposta orçamentária do Municipio para o

exercicio de 1992 obedecera as seguintes diretrizes gerais
sem prejuizo das normas financeiras estabelecidas pela Le-

gislaçao Federal.

§ 19 - O montante das despesas não devera ser superior ao

das receitas.
I N

§ 29 - As unidades orçamentarias protegerao suas despesas'
correntes ate o limite fixado para o exercicio em

curso, a preços de setembro de 1991, considerando '

os aumentos ou as diminuiçoes de serviços.
§ 39 - As estimativas das receitas serao feitas a preço de

setembro de 1991; considerar-se-ao a tendencia do

presente exercicio e os efeitos das modificaçoes na

Legislaçao Tributaria os quais serao objeto de Pro-

jeto de Lei a ser encaminhado a Camara Municipal,
'

antes do encerramento do exercicio.
§ 49 - Os projetos em fase de exercicio terão prioridade

'

sobre os novos projetos, nao podendo ser paralisa-'
dos sem autorizaçao legislativa.

§ 59 - O pagamento do serviço da divida de pessoal e de en
cargos tera prioridade sopre as açoes de expensao.

§ 69 - O Municipio aplicara no minimo 25% de sua receita '

resultante^de impostos conforme dispoe o artigo 108

da Lei Organica Municipal prioritariamente na manu-

tençao e no desenvolvimento do ensino de primeiro
'

grau e pre-escolar.
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§ 79 - Constara de proposta orçamentária o produto das ope
raçoes de creditos autorizadas pelo Legislativo,

'

com destinaçao especifica e vinculadas ao projeto.

Art. 39 - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira'

do Municipio e o Plano Plurianual aprovado pela Lei 750/90
observara a seleçao das prioridades entre as relacionadas'

no Anexo I integrante desta Lei, e as orçara a preço de se
tembro de 1991.

Paragrafo Unico - Poderao ser incluidos programas nao elen
cados, desde que financiados com redusos

de outras esferas de governo.

Art. 49 - Os valores orçamentários serão atualizados monetariamente'

pela variação do indexador oficialmente fixado pelo gover-
no, entre _hok , mes de Setembro de 1991 e Janeiroñde199à
obedecendo a formula afseguir e desprezando as fracoes de

mil cruzeiros apos o calculo.

VRM JANEIRO/92

_. ____________ __ X VALOR ORÇAMENTÁRIO= VALOR CORRIGIDO

VRM SETEMBRO/91

Art. 5- - O Poder Executivo podera firmar convênios com vigência ma-
xima de um ano, com outras esferas de governo, para desen-
volvimento de programasAprioritarios nas areas de edwxwao,
cultura, saude e assistencia social, sem onus para o Muni-

ClplO.

Art. 69 - As despesas com pessoal da administração direta ficam limi
tadas a 65% da receita corrente.

§ 19 - Entendem-se como receitas correntes para efeitos de

limites do presente artigo o somatorio das receitas

correntes da administracao direta, excluidas as re-

ceitas oriundas de convenio.

§ 29 - O limite estabelecido para as despesas de pessoal,'
de que trata este artigo, abrange os gastos da ad-'

ministração direta nas seguintes despesas:
- Salarios;
- Obrigaçoes Patronais;

N

- ProventosNde Aposentadoria e pensoes;
-

Remuneraçao do Prefeito e Vice-Prefeito;
- Remuneraçao dos Vereadores.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE A
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§ 39 - Concessão de ual uer vanta em ou o aumento de remu
~ ~q g

_

neraçao, a criaçao de cargos ou alteraçao de estru-
tura de carreira, bem como a admissao de pessoal, a

qualquer título, pelos orgaos e entidades da admi-

nistraçao direta, so poderao ser feitas se houver '

previa dotaçao orçamentaria; suficiente para @UXMGP
as projeçoes de despesas ate o final do exercicio,'
obedecido o limite fixado no ”caput”.

- O Poder Executivo podera conceder auxílio financeiro para'
entidades sem fins lucrativos, das ares de saude, despnto,
educaçao e assistência social, mediante autorização legis-
lativa, em Projeto de Lei enunciativo das entidades contem
pladas com os valores que lhes sera destinado, que tramita
ra em dezembro de 1991.

§ 19 - Os.pagamentos serão efetuados após a aprovação pelo
Poder Executivo, dos planos de aplicaçoes apresenta
dos pelas entidades beneficiadas. ~

§ 29 - Os prazos para prestaçao de contas serao fixados pe

lg Poder Executivo, dependendo do plano de aplica-T
çao, nao podendo ultrapassar os 32 dias do encerra-

mento do exercicio.
~

§ 39 - Fica vedadaNa concessao de ajuda financeira as enti

dades que nao prestarem contas dos recursos anüaiqí
mente recebidos, ou que mesmo prestando-as, nao te-

nham estas sido aceitas, ate a sua regularizaçao.

O orçamento anual obedecera a estrutura organizacional a-

provada por decreto, compreendendo seus fundos, orgaos e

entidades da administraçao direta.

As operações de crédito por antecipação da receita, contra
tadas pelo Municipio, serao totalmente liquidadas ate o fi
nal do exercicio.

As metas eleitas para a gestão do exercicio de que trata '

esta Lei encontram-se listadas no Anexo I, adendo a esta.

Esta Lei entrara em Vigor na data da sua publicaçao, revo-

gadas as disposiçoes em contrario.

, aos?O8 de agosto de 1991.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE MWM

ANEXO I - Fl. 01

METAS PRIORITÂRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1992.

.Ol/Ol-AQUISIÇÃO
OBJETIVO:

.O7/Ol-CONCLUSÃO
OBJETIVO:

.07/02-AMPLIAÇÃO
OBJETIVO:

O7/Os-AQUISIÇÃO
OBJETIVO:

DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Melhorar as condiçoes de trabalho dos servidores e ve

readores na Camara, mediante aquisiçao de moveis É

equipamentos, e instalaçao da Camara no Centro Admi-'

nistrativo.

DO PRÉDIO DO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL

Dotar a Administração Municipal de prédio capaz de a-

brigar todos os setores administrativos, centralizan-
do os serviçosle conferindo maior praticidade ao ser-

vidor e ao munícipe.

DO CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Dotar o Centro de processamento de Dados da Prefeitu-

ra Municipal de mais equipamentos para absorver a de-

manda reprimida de prestaçao de serviços proprios da

Prefeitura.

DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
,

Equipar as varias unidades adminsitratiyas com moveis

e equipamentos permanentes necessarios a tornarem-nas

mais eficientes.

O8/Ol-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA

OBJETIVO: Pagamento de débitos do Tesouro Municipal; amortiza-'

çao de financiamentos diversos.

16/Ol-REALIZAÇÃO DE FEIRA DENARTESANATO
OBEJTIVO: Criar condiçoes de comercialização de produtos fabri-

cados artesanalmente por pessoas ou microempresas.

18/Ol-INSTALAÇÃO DE UMA FÁBRICA DE RAÇÃO
OBEJTIVO:

22/Ol-AQUISIÇÃO
NISTRATIVO

OBEJTIVO:

Extender aos produtores rurais que explorem a avicul-

tura ou a suinocultura de produzirem eles mesmos a ra
çao que ira nutrir os planteis.

DE UM SISTEMA CENTRAL DE TELEFONIA PARA O CENTRO ADM;

Dotar o Centro Administrativo Municipal de um sistema

de comunicaçao eficas e versatil.

CAMARA MUNKNPAL

AGUDO

A¡PÍIÕ\ÍAÍ)O
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ANEXO I - F1. 02

09.22/02-CONSTRUÇÃODE REDE DE TELEFONIA RURAL EM PORTO ALVES

OBJETIVO: Dotar esta localidade de terminais telefônicos e cen-

trais de interligaçao que permitam a melhoria nas co-

municaçoes.

10.22/03-AQUISIÇÃO DE CABOS E DEMAIS EQUIPAMENTOS QUE EQUIPARÃO AS CEN-

11

12

13.

14.

15.

16

A

CÂMARA MUNICIPAL

TRAIS TELEFONICOS.

OBJETIVO: Permitir a instalacao e ampliação da rede de telefo-'

nia rural e extensao de terminais para o Distrito In-

dustrial.

.41/Ol-CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE MUNICIPAL NO CENTRO DA CIDADE
OBJETIVO: Dotar a cidade de uma creche onde as maes que tem ati

vidades profissionais fora do lar possam,abrigar seus

filhos» Esta creche sera instalada no predio onde a-
tualmente funciona a Secretaria Municipal de Educaçao

e,Cultura, de Saude e Bem-Estar Social e a Biblioteca

Publica Municipal.

.42/Ol-CONSTRUÇÃO DE Ol PRÉDIO ESCOLAR NA LOCALIDADE DE CERRO DOS BE-

LING

OBEJTIVO: Dotar esta localidade de predio escolar com duas sa-

las de aula, para melhorar as condiçoes de se proces-
sar o ensino no meio rural.

42/02-CONSTRUÇÃODE ESCOLA DE EDUCAÇÃOINTEGRADA EM VÁRZEA DO AGUDO

OBJETIVO: Dotar a localidadeNde Varzea do Agudo de escola que

proporcione condiçoes de ensino e desenvolvimento de

todas as potencialidades dos alunos oriundos ga loca-

lidade e das escolas de lê a 4ê serie da regiao.

42/03-AOUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS MUNICI-'

PAIS

OBJETIVO: Melhor equipar as escolas existentes e equipar os pre
dios novos de modo a que possam ser utilizados plena-
mente.

42/O4-ASSISTÊNCIA A EDUCANDOS
OBJETIVO: Dar as crianças do primeiro grau tratamento medico e

odontologico com aquisicao de oculos para os necessi-

tados; prestar tambem assistencia social.

.42/05-AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
OBJETIVO: Com a aquisicao de uma kombi permitir que a SMEC este

ja mais atuante nas escolas, ampliando a malha de '

transporte escolar; com a aquisicao de um veiculo de

passeio permitir maior presenca da Secretaria e asses
soras nas escolas da rede municipal e demais setores'

afins.
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20.
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22.

23

.43/Ol-SUBVENÇÃO

.44/Ol-SUBVENÇÃO

.46/OS-AQUISIÇÃO

ESTADO DO RK)GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE MWM

ANEXO I - F1. O3

DE TRANSPORTE ESCOLAR
t

Permitir que um maior numero de jovens possam dar con
tinuidade em seus estudos, mediante o auxilio no paga

mento do transporte escolar.
_

OBJETIVO:

AO TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS
Permitir que um maior numero de juvens possam cursar'

o terceiro grau em cidades que ofereçam esta opção,
'

sem para tanto necessitarem sair de Agudo.

OBJETIVO:

46/Ol-PROSSEGUIMENTO DAS OBRAS DO CENTRO POLIESPORTIVO-MUNICIPAL.

OBJETIVO: Dotar o municipio de local apropriado para a realiza-

çao de eventos recreativos e esportivos para a clien-

tela juvem, bem como permitir que promoçoes de massa'

tenham um local onde possam ser realizadas.

46/O2-CONCLUSÃODOS GINASIOS DE ESPORTES DA ESCOLA OLAVO BILAC E OU-

TRO EM LINHA DOS POMERANOS:
1

OBJETIVO: Dotar localidades estrategicamente localizadas no in-

terior do municipio de pavilhoes que possam abrigar a

clientela estudantil das escolas da regiao, na pratie
ca de atividades estudantis e para-estudantis, e que

tambemNSirvam de ponto de referencia a programas de

extensao destinados as familias do meio rural.

DE MATERIAL E EQUIPAMENTO PERMANENTE
'

Dotar o Centro Poliesportivo Municipal, os Ginasios '

de Esportes e as Quadras de Cimento de equipamentos e

materiais que permitam a que cumpram com sua funçao.

OBJETIVO:

46/O4-SUBVENCIONAR ENTIDADES DO DESPORTO AMADOR

OBJETIVO: Permitir que as atividades registradas
tam o municipio em certames de carater

condições de suportar os custos destas

diante auxílios financeiros.

e que represen
amador tenham'

disputas, me-'

.47/Ol-REEDIÇÃO AMPLIADA DO LIVRO DIDÁTICO DO MUNICIPIO
OBJETIVO: Dotar o sistema municipal de ensino de publicação so-

bre o municipio, com dados atualizados.

24.47/02-AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA APOIO PEDA
GOGICO.

OBJETIVO: Dotar a SMEC de equipamentos que possam ser utilizadB

nas escolas municipais, onde servirao como suporte de

apoio as inovaçoes pedagogicas.

25.48/Ol-AQUISIÇÃODE MOBILIÁRIO E ESTANTES PARA A INSTALAÇÃODO ARQUIVO
MUNICIPAL

Dotar uma sala do Centro Administrativo Munivipal, ou

onde vier a funcionar, de condiçoes ideais para abri-

gar o Arquivo Publico Municipal.

@2:73
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58/Ol-URBANIZAÇÃODE 41.800 m
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ANEXO I - Fl. O4

.49/Ol-INSTALAÇÃO DE UMA CLASSE PARA EDUCAÇÃOESPECIAL PARA DEFICIENTES

OBJETIVO: Dar atendimento psicologico, medico, ambulatorial e

social aos deficientes, notadamente as crianças.

51/Ol-EXPANSÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA NO INTERIOR, ATRAVES DE '

PROÇRAMAS DE ELETRIFICAÇÃORURAL EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MU-

NICIPIO AINDA NAO CONTEMPLADAS COM PROGRAMAS ANTERIORES.

OBJETIVO: Melhorar as condições de vida no interior, proporcio-
nando as propriedades rurais melhores condiçoes de de

senvolvimento.
E

.51/02-EXPANSÃO DA REDE DE ENERGIA ELETRICA NA ZONA DE PRODUÇÃOORIZ:
COLA, VISANDO MOVIMENTAR SISTEMAS DE IRRIGACAO ¡

OBJETIVO: Dotar as propriedades rurais da zona orizicola de sis
temas de,energia eletrica, de modo a que possam ser

'

substituidos~os sistemas movidos a Oleo Diesel e a le
nha, ambos nao renovaveis e escassos.

51/03-ILUMINAÇÃO DE DIVERSAS VIAS PÚBLICAS
OBJETIVO: Dotar diversas ruas da cidade de Agudo de iluminação,

aumentando a segurança; dispor o trecho oeste da Ave-

nida Concordia de sistemasNde iluminaçao central; ins
talar sistemas de iluminaçao publica em diversas loca

lidades do interior.
_

51/O4-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBKETIVO: PermitirNas instalações das redes e sistemas de ele-'

trificaçao projetados.

.57/Ol-CONSTRUÇÃODE VINTE CASAS POPULARES

OBJETIVO: Procurar suprir a demanda de moradia para famílias de

baixa renda, atraves da ampliaçao do Nucleo Residen-'

cial de Vila Caiçara.

2
DE AREA PARA IMPLANTAÇÃODE NÚCLEO HA-

BITACIONAL
r

,

OBJETIVO: Dotar a area de infraestrutura necessaria,para a cons
truçao de casas populares em projeto de medio prazo.

58/OZ-URBANIZAÇÃOE AJARDINAMENTO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

OBJETIVO: Humanizar a area urbana mediante implementação de pro

gramas de reflorestamento da Cidade; conclusao dos '

projetos das Praças da Emancipaçao e da Matriz.

Wir_ MW
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.58/O3-URBANIZAÇÃO DA AREA URBANA DE RINCÂO DESPRAIADO
OBJETIVO: Fazendo tramitar a legislaçao competente, pretende a

Administraçao Mgnicipal incluir a area marginal a es-

trada Sede-Rincao Despraiado - ate encontrar a R5-38.

Uma vez obtido este intento, dotar a area de urbaniza
cao essencial.

60/Ol-INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO CEMITERIO MUNICIPAL

OBJETIVO: Dotar o cemiterio Municipal de obras basicas - muro,
'

portico, capela, area coberta e instalaçoes hidro-san;
tarias, necessarias para que atenda sua finalidade e

tenha melhorado o seu aspecto.

60/02-EXTENSÃO DE REDE,DE ENERGIA ELETRICAE DE ILUMINAÇÃOPUBLIÇAPA-

RA LOGRADOUROS PUBLICOS DO PERIMETRO URBANO E ILUMINAÇAO PUBLICA

PARA DETERMINADAS LOCALIDADES DO INTERIOR.

OBJETIVO: Dotar as ruas, na medida em,que forem urbanizadas, de

redes, no interior do municipio, que concentram rele-l

Vante contingente de residencias agrupadas,de ilumina-
çao publica que leve maior segurança para a populaçao'
residente.

62/Ol-ELABORAÇÃO DE MATERIAL DE DIVULGAÇÃO DAS ÁREAS INDUSTRIAIS UM E

DOIS

OBJETIVO: Fazer com que as areas industriais sejam conhecidas '

nos meios empresariais do estado, e que os insentivos'

que o Municipio concede sejam tambem conhecidos, de m9
do a que despertem interesses para instalaçao.

75/Ol-AMPLIAÇÃODA UNIDADE SANITARIA DE NOVA BOÊMIA
OBJETIVO: Dotar a Unidade §anitaria de melhores condições para a

tender a populaçao que para la acorre -

para 1a agre-'
gam aproximadamente quatro mil habitantes.

75/02-AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÉDIÇO-ODONTOLÓGICA,AMBULANTE
OBJETIVO: Levar assistência medica e.odontologica aNdiversas lo-

calidades do interior do municipio onde nao existam '

Unidades Sanitarias construídas; levar programas de '

saúde e profilaxia para as escolas da sede e do inte-'

riora

40.T$/03-AQUISIÇÃO DE UMA AMEULÂNCIA
OBJETIVO: Dotar o municipio de um Veiculo do gênero para remoção

de doentes para centros medicos da sede ou de outros '

municípios.

CÂMARA MUNKHPAL
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ANEXO I - F1. 06

.75/O4-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OBJETIVO: Dotar as Unidades Sanitarias e as equipes que atuam na

area de saude publica de equipamentos e instrumentos A

de trabalho que permitam o desenvolvimento das ativida
des.

75/05-DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃOPARA A SAUDE
OBJETIVO: Levar informaçoes sobre saude e higiêne a população em

geral, de modo a desenvolver senso preventivo e profi-
latico na populaçao.

76/Ol-EXTENSÃO DA REDE DE AGUA PARA AS ÁREAS INDUSTRIAIS UM E DOIS

OBJETIVO: Complementar a infraestrutura destas Areas Industriais

para que as mesmas possam sediar empreendimentos indus
triais.

76/02-EXTENSÃO DA REDE DE ESGOTOS POR 1.200 METROS

OBJETIVO: Complementar a infraestrutura urbana das ruas que anão

pavimentadas e onde tal rede ainda inexiste.

76/03-CONTINUAÇÃO DAS OBRAS DE CANALIZAÇÃODA SANGA FUNDA

OBJETIVO: Disciplinar este corrego de agua, definindo seu leito'

e evitando que transborde.

88/Ol-AMPLIAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAISAE CONSTRUÇÃODE PONTES SOBRE AR-

ROIOS NA LOCALIDADE DE LINHA BOEMIA. ,

OBJETIVO: Melhorar a malha rodoviaria do municipio.

.88/02-MELHORIA E AMPLIAÇÃODO SISTEMA DE SINALIZAÇÃODE TRÂNSITO

OBJETIVO: Ampliar a segurança ao transito nas Vias urbanas e nas

estradas do municipio; implantar eficiente sistema de

sinalizaçao das localidades e logradouros publicos.

88/03-AQUISIÇÃO DE DOIS CAMINHÕES BASCULAMTES E UMA PA-CARREGADEIRA
OBJETIVO: Ampliar a frota de caminhoes e maquinas rodoviarias do

Setor de Obras da prefeitura Municipal.

91/O2-MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO
OBJETIVO: Sinalizar e identificar todas as ruas do perimetro ur-

bano, aumentando a segurança e melhorando a informaçao

sobre as vias publicas da cidade.
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50.91/02-PAVIMENTAÇÃODE VIAS URBANAS~ A

OBJETIVO: Melhorar as condiçoes habitacionais e do transito em

ruas densamente povoadas.

51.91/03-CONSTRUÇÃODE PONTE NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO, TIRADENTES, MU-'

NIZ FERRAZ E FLORIANO ZUROWSKI
,

OBJETIVO: Complementar a pista oeste daquelas Vias publicas, pre

parando-as para receber pavimentação.
_


